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I. ENQUADRAMENTO 

1. INTRODUÇÃO 

A Inspeção Regional de Educação (IRE), tendo como objetivo primordial da sua ação a es-

cola, entendida enquanto organização educativa de referência, assume como desígnio prioritário a 

centralidade da qualidade na educação das crianças e do ensino dos alunos, sustentando-se numa 

visão inclusiva, ancorada nos direitos humanos e no imperativo de uma educação verdadeiramente 

para todos. 

No Plano de Atividades para o ano de 2024, delinearam-se os eixos orientadores e defini-

ram-se as ações estratégicas a empreender com vista à consecução de tal desiderato. Assim, medi-

ante a clarificação dos objetivos, das estratégias e das atividades a desenvolver anualmente, arqui-

tetou-se um plano estruturado em programas que integram um conjunto de atividades, priorizando 

iniciativas articuladas que visam fomentar, de modo sistémico, uma cultura de excelência, alicer-

çada nos princípios da eficiência, da eficácia e da qualidade dos serviços prestados. 

Importa ainda sublinhar que esta configuração programática não se dissocia da consciência 

da natureza eminentemente organizacional da ação social, nem mesmo do reconhecimento de que 

tal ação transcende o mero cálculo instrumental e a racionalidade tecnocrática. Há, pois, uma di-

mensão irredutível — ético-humanista — que preside a toda e qualquer intervenção educativa, 

exigindo, por isso, um olhar atento, crítico e comprometido com o bem comum. 

2. MISSÃO 

Exercício da tutela inspetiva da Escola como organização educativa e dos serviços depen-

dentes da Secretaria Regional de Educação Ciência e Tecnologia (SRE), nomeadamente através de 

ações de acompanhamento, de avaliação, de auditoria, de verificação e de apoio técnico, por forma 

a garantir a qualidade da educação das crianças e do ensino dos alunos, numa perspetiva de edu-

cação para todos, de direitos humanos e de inclusão. 

3. VISÃO 

Ser uma referência de excelência e equidade na educação, assegurando que cada escola 

seja um espaço de saber, inclusão e dignidade, onde todas as crianças e alunos independente-

mente de sua origem ou condição, tenham acesso a um ensino de qualidade, promotor de ci-

dadania, liberdade e realização plena do seu potencial. 

4. VALORES 

A visão para a IRE, que se pretende consolidar, pauta-se pelos seguintes valores comuns: 

- O respeito pelas pessoas; 

- A melhoria da organização; 

- A centralidade da escola como organização educativa; 

- O interesse público. 
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5. ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

São atribuições e competências da IRE: 

- Propor ou colaborar na preparação e execução de medidas que visem o aperfeiçoamento 

e a melhoria do funcionamento do sistema educativo regional e da qualidade dos estabelecimentos 

de educação e de ensino, numa perspetiva de promoção do sucesso escolar dos alunos, de altera-

ção da cultura de retenção, de promoção do espírito crítico e da assunção do compromisso ético 

de transformação da realidade socioeducativa; 

- Proceder a avaliações globais do sistema educativo regional, nomeadamente no âmbito 

da avaliação organizacional e desenvolvimento das escolas; 

- Conceber, planear e executar ações inspetivas, em qualquer âmbito do funcionamento do 

sistema educativo regional, por forma a promover a qualidade pedagógica e organizacional dos 

estabelecimentos de educação e ensino; 

- Conceber, propor e realizar estudos que contribuam para a formulação de políticas de 

educação e de formação e para a criação de espaços e condições para o aprofundamento concep-

tual, temático e metodológico nas diversas áreas de atribuições e competências da IRE; 

- Promover a nível organizacional interno e externo uma reflexão sobre as práticas com 

vista a uma efetiva melhoria das aprendizagens das crianças e dos alunos do sistema educativo 

regional, tendo por base procedimentos de investigação criadores de espaços onde se produz e se 

reproduz uma narrativa não isenta de contraditório, sobre a qualidade do ensino e da educação, 

como processo de produção de conhecimento; 

- Assegurar o cumprimento das disposições legais e das demais orientações, bem como das 

recomendações e orientações transmitidas em anteriores ações inspetivas; 

- Assegurar que os estabelecimentos de educação e ensino privados observem os termos 

em que foram autorizados a funcionar; 

- Propor e instruir os processos disciplinares, de sindicância, de inquérito e de contraorde-

nação, resultantes do exercício da sua atividade ou que lhe sejam remetidos para o efeito, con-

forme previsto na legislação em vigor; 

- Contribuir, no âmbito da provedoria, para a prevenção e resolução dos problemas e con-

flitos surgidos no meio escolar, numa perspetiva de salvaguardar a defesa e a promoção dos direitos 

e interesses legítimos da comunidade educativa, com vista à garantia dos princípios de justiça e de 

equidade; 

- Prestar apoio aos estabelecimentos de educação e ensino em matéria de ação disciplinar, 

nos termos definidos nos estatutos do pessoal docente e não docente; 
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- Efetuar auditorias, inquéritos e inspeções com objetivo de avaliar o desempenho e a ges-

tão administrativa e financeira dos serviços e organismos da SRE, de acordo com as orientações e 

políticas delineadas e apreciar a legalidade dos respetivos atos; 

- Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno dos órgãos, serviços e organis-

mos da área de atuação da SRE ou sujeitos à tutela do membro do Governo, no quadro das respon-

sabilidades cometidas ao sistema de controlo interno da administração financeira do Estado; 

- Auditar e avaliar o cumprimento das normas estabelecidas no regime geral da prevenção 

da corrupção (RGPC) relativas à existência de programas de cumprimento normativo, designada-

mente o plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR), o código de conduta, 

o programa de formação e o canal de denúncias; 

- Sem prejuízo do dever da IRE proceder ao acompanhamento do resultado das recomen-

dações e propostas formuladas nas atividades desenvolvidas, os estabelecimentos de ensino de-

vem fornecer, no prazo de 60 dias contados a partir da data de receção do relatório, informações 

sobre as medidas e decisões entretanto adotadas na sequência da sua intervenção, podendo ainda 

pronunciar-se sobre o efeito da ação; 

- Promover as relações institucionais a nível regional autónomo, nacional e internacional, 

por forma a identificar as grandes prioridades nacionais, europeias e do resto do mundo, nas áreas 

da educação, nomeadamente as relacionadas com o acompanhamento, a avaliação e a auditoria; 

- Exercer as demais atribuições que lhe forem cometidas por lei. 

6. ORGANIZAÇÃO 

A IRE, em 2024 encontrava-se estruturada de acordo com o previsto no Decreto Regula-

mentar Regional n.º 13/2024/M, de 12 de julho, que aprova a organização e funcionamento do XV 

Governo Regional da Madeira, no Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2024/M de 23 de agosto, 

que aprova a orgânica da SRE e do Gabinete do Secretário Regional, no Decreto Regulamentar Re-

gional n.º 21/2024/M, de 4 de outubro, que aprova a orgânica da IRE, na Portaria Conjunta do Se-

cretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças  n.º º 

551/2024, de 18 de outubro, que aprova a estrutura nuclear da IRE e define as atribuições e com-

petências da respetiva unidade orgânica e no Despacho n.º 489/2024, de 23 de outubro, do Secre-

tário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, que aprova a estrutura flexível da IRE e estabelece 

as respetivas competências.  
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A sua estrutura pode ser representada graficamente pelo organograma seguinte: 

 

II. AUTOAVALIAÇÃO 

2. PROGRAMAS E ATIVIDADES 

2.1. ACOMPANHAMENTO 

Os objetivos deste programa são: 

- Acompanhar, de forma regular, a ação educativa das escolas, através de uma ação intera-

tiva de observação, fundamental para o desenvolvimento qualitativo da educação; 

- Caracterizar a ação das escolas, identificando as áreas de desempenho e os fatores que 

manifestem inviabilidade ou constrangimentos que careçam de apoio; 

- Salvaguardar a qualidade dos serviços prestados, bem como a homogeneidade de trata-

mento dos alunos tendo em vista o estabelecimento de normas de regulamentação técnica de 

apoio. 

Dentro deste programa serão implementadas as seguintes atividades: 

- Desenvolvimento das aprendizagens; 

- Acompanhamento da operacionalização das recomendações. 

2.1.1. DESENVOLVIMENTO DAS APRENDIZAGENS 

2.1.1.1.-AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

A ação incidiu sobre seis estabelecimentos de educação e ensino do 1.º ciclo do ensino básico, 

com educação pré-escolar e valência de creche. 

À semelhança dos anos anteriores, a atividade inspetiva teve como finalidade observar e analisar 

o planeamento, a implementação e a avaliação das aprendizagens das crianças e dos alunos, bem como 

a adoção e avaliação das medidas de melhoria dos resultados escolares, planeadas a partir do 

Diretor

Direção de Serviços inspetivos

Divisão de Coordenação e 
Avaliação da Atividade 

Inspetiva

Serviços Administrativos

Assessoria Técnica
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diagnóstico e implementadas pelas escolas. Esta intervenção estruturou-se a partir de um quadro refe-

rencial normativo e analítico, organizado em três domínios fundamentais: Liderança e Gestão Estraté-

gica, Ação Educativa e Aprendizagens, e Resultados Escolares. Cada um destes domínios contempla cam-

pos de análise específicos, desdobrados em categorias e indicadores que orientam a leitura técnica e 

interpretativa das práticas educativas observadas. 

Concluída esta fase e considerando a análise realizada e as conclusões dela decorrentes, foram 

formuladas diversas recomendações, em consonância com os objetivos da atividade, dirigidas à Direção 

Regional de Educação e às escolas. 

2.1.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 6 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 247 

 

2.1.2. ACOMPANHAMENTO DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS RECOMENTAÇÕES 

 2.1.2.1.  AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

A IRE levou a efeito esta atividade que permitiu conhecer, com base nas recomendações ex-

pressas em sede de relatório final das intervenções efetuadas no âmbito  da atividade Desenvolvi-

mento das Aprendizagens, as medidas e decisões tomadas pelas escolas bem como os resultados 

dessas ações de melhoria. Esta atividade inserida no programa de acompanhamento pretende ob-

servar e analisar o planeamento, implementação e avaliaçáo das aprendizagens dos alunos, a ado-

ção e avaliação das medidas de melhoria dos resultados escolares diagnosticadas, planeadas, im-

plementadas pelas escolas, com a finalidade de acautelar o direito constitucional dos cidadãos à 

igualdade de oportunidades de acesso ao êxito escolar, obtendo uma melhoria efetiva dos resulta-

dos escolares. Assim, os objetivos desta atividade inspetiva permitiram:  conhecer como a escola 

planeia, implementa e avalia ações de melhoria, seja no âmbito da autoavaliação, seja na sequência 

de atividades inspetivas;  acompanhar a implementação e o desenvolvimento das recomendações 

feitas em sede da atividade Desenvolvimento das Aprendizagens e assegurar a sua efetividade;  

247; 13%

1722; 87%

1. Acompanhamento 
1.1. Desenvolvimento das Aprendizagens DA

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - DA

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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induzir à adoção de dispositivos para a monitorização e autoavaliação da execução do currículo e 

dos resultados das medidas de melhoria implementadas, centrados na melhoria dos resultados das 

aprendizagens. 

2.1.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 7 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 77 

 

2.2. AUDITORIA 

Os objetivos deste programa são: 

- Analisar os atos de gestão administrativo-financeiros praticados nos estabelecimentos de 

educação e ensino; 

- Informar os responsáveis das organizações auditadas das condições de funcionamento e ou 

de prestação do serviço; 

- Recomendar soluções alternativas e úteis para melhorar os resultados da gestão adminis-

trativa e financeira dos serviços auditados. 

Este programa subsume-se na atividade financiamento dos estabelecimentos de educação 

privados. 

2.2.1. FINANCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO PRIVADOS 

2.2.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Esta atividade enquadra-se no programa de auditoria definido e previsto no plano de ativida-

des da IRE para 2024, com a finalidade de analisar a aplicação dos apoios financeiros, concedidos 

pela SRE ao funcionamento dos estabelecimentos de educação privados (creches, jardins de infân-

cia e infantários), mediante a celebração de contratos nos termos do artigo 65.º do Estatuto da 

Educação e Ensino Privados da Região Autónoma da Madeira (RAM), consubstanciado no Decreto 

Legislativo Regional n.º 15/2011/M, de 10 de agosto, tendo em conta as regras para atribuição de 

apoios financeiros fixadas na Portaria n.º 103/2011, de 18 de agosto, na redação atual. 

77; 4%

1722; 96%

1. Acompanhamento 
1.2. Acompanhamento da Operacionalização das 

Recomendações AOR

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - AOR

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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Os objetivos desta atividade são os seguintes: 

-Verificar o cumprimento das cláusulas constantes dos contratos celebrados com a RAM, re-

presentada pelo Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia; 

-Verificar a aplicação do apoio financeiro ao funcionamento; 

-Analisar os atos de gestão que lhe são inerentes; 

-Recomendar soluções alternativas e úteis para superar eventuais disfuncionamentos. 

2.1.2.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 2 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 23 

 

2.3. CONTROLO 

Os objetivos deste programa são: 

- Contribuir para o melhor conhecimento da atividade das organizações educativas, identifi-

cando alguns dos seus elementos de referência da sua atividade; 

- Criar referências por análise comparativa do desempenho, por meta – avaliação e por com-

paração estratégica progressiva; 

- Compreender as atividades explicativas da qualidade conseguida e os sentidos da evolução 

do sistema educativo regional (SER). 

Dentro deste programa foram desenvolvidas as seguintes atividades: 

- Avaliação externa das aprendizagens dos alunos; 

- Condições de funcionamento do ano letivo - Perfil dos alunos à saída da escolaridade 

obrigatória;  

- Organização e ambiente de controlo dos estabelecimentos de ensino. 

 

23; 1%

1722; 99%

2. Auditoria
2.1. Financiamento dos Estabelecimentos de Educação e 

Ensino Privados com Contrato Simples FEEP

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - FEEP

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.3.1. AVALIAÇÃO EXTERNA DAS APRENDIZAGENS 

2.3.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

A intervenção inspetiva no âmbito desta atividade centrou-se na observação e na análise da 

implementação das instruções constantes no “Guia para a Realização das Provas de Aferição 2024”, 

na “Norma 02/JNE/2024 – Instruções para a Realização, Classificação, Reapreciação, Reclamação - 

Provas e Exames do Ensino Básico e Ensino Secundário”, bem como na demais legislação aplicável, 

com vista a garantir a conformidade dos procedimentos e o respeito integral pelas normas estabe-

lecidas.  

A apreciação global dos resultados obtidos consubstancia uma avaliação francamente posi-

tiva, evidenciando-se o normal, diligente e eficaz funcionamento dos estabelecimentos de ensino, 

os quais demonstraram capacidade organizativa e compromisso institucional com a qualidade do 

processo avaliativo. 

Os desvios pontualmente sinalizados, quer no domínio organizacional, quer no plano proce-

dimental, foram objecto de registo sistemático e acompanhamento técnico no âmbito dos meca-

nismos de supervisão e controlo instituídos, não tendo assumido natureza nem dimensão suscep-

tíveis de comprometer a validade, a fiabilidade ou a comparabilidade dos resultados obtidos. Im-

porta sublinhar que tais ocorrências não configuraram qualquer constrangimento efectivo às ga-

rantias de qualidade e aos princípios de equidade e de justiça durante a realização das provas de 

aferição, provas finais de ciclo e dos exames nacionais. 

2.3.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 24 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 108 

 
 

108; 6%

1722; 94%

3. Controlo 
3.1. Avaliação Externa das Aprendizagens dos Alunos 

AEA

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - AEA

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.3.2. CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO ANO LETIVO - PERFIL DOS ALUNOS À SAÍDA DA ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA (PASEO) 

2.3.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Esta atividade enquadra-se no programa de controlo definido e previsto no plano de ativida-

des da IRE para 2024, tendo como finalidade a melhoria, a utilização, a qualidade e a inovação da 

escola enquanto organização, salvaguardada a respetiva autonomia, priorizando o interesse dos 

alunos e a equidade na gestão dos recursos humanos, incidindo sobre os estabelecimentos dos 2.º 

e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário da rede pública da RAM 

 Os objetivos desta atividade são os seguintes: 

. Promover uma escola inclusiva suportada no referencial do Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória (PASEO); 

. Promover a melhoria das aprendizagens e do sucesso escolar dos alunos; . Fomentar práti-

cas impulsionadoras de racionalidade e eficácia na organização e gestão dos recursos humanos; 

 . Analisar as decisões e os procedimentos desenvolvidos em sede de organização do ano 

letivo, no contexto da organização da escola, tendo em conta a equidade e a melhoria do servíço 

público de educação; 

. Assegurar o controlo da legalidade dos procedimentos e das decisões inerentes à organiza-

ção do ano letivo, no âmbito dos normativos vigentes; 

. ldentíficar as situações de desvio em relação aos normativos em vigor, que se traduzam em 

prejuízo para os alunos, para os docentes e/ou para o erário público; 

. ldentificar possíveis constrangimentos e boas práticas decorrentes da aplicação dos norma-

tivos em vigor, formulando propostas de alteração; 

. Avaliar o grau de racionalidade e eficácia na gestão dos recursos humanos, centrada na 

melhoria da resposta educativa. 

2.3.2.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 7 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 41,5 

 

41,5; 2%

1722; 98%

3. Controlo 
3.2. Condições de Funcionamento do Ano Letivo - Perfil 

dos Alunos à Saída da escolaridade Obrigatória CFAL-
PASEO

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - CFAL-
PASEO

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.3.3. ORGANIZAÇÃO E AMBIENTE DE CONTROLO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

2.3.3.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

No âmbito das atividades integradas no programa de controlo, esta atividade tem como fina-

lidade observar e analisar os fatores determinantes da componente da organização e ambiente de 

controlo numa perspetiva mais centrada no controlo interno administrativo. Visa analisar a organi-

zação e o nível de ambiente de controlo efetivo dos estabelecimentos de educação e de ensino 

dotados de autonomia administrativa da rede pública RAM, quanto: 

- ao cumprimento das deliberações e decisões dos órgãos de direção, administração e gestão 

em matéria de gestão administrativa e financeira; 

- à salvaguarda da legalidade e da regularidade da elaboração, execução e modificação dos 

documentos previsionais, designadamente o orçamento; 

- à aprovação e a organização de documentos e respetiva informação; 

- aos sistemas de informação e às medidas de modernização e simplificação administrativa 

aplicadas. 

Como objetivos específicos esta atividade pretende: 

- analisar a efetiva implementação do regime jurídico de autonomia, administração e gestão 

dos estabelecimentos de educação e de ensinos públicos da RAM relativamente à gestão adminis-

trativa e financeira; 

- apreciar a conformidade legal e regulamentar dos atos de gestão administrativa pelos órgãos 

de administração e gestão das escolas no âmbito da modernização administrativa; 

- observar o processo de planeamento, o processo organizativo e o processo de controlo; 

- avaliar a qualidade e a fiabilidade dos atos de gestão e dos procedimentos de controlo in-

terno garantindo a proteção e a segurança da informação; 

- avaliar as rotinas criadas para o processamento e registo das operações realizadas e para a 

produção da respetiva informação; 

- informar os responsáveis das organizações das condições de funcionamento e de prestação 

do serviço, no âmbito do controlo interno administrativo; 

- recomendar soluções alternativas e úteis para melhorar a organização e o ambiente de con-

trolo nos estabelecimentos objeto desta intervenção. 
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2.3.3.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 1 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 29,5 

 

 

2.3.4. VERIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE CUMPRIMENTO NORMATIVO PREVISTO NO RGPC 

2.3.4.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Esta atividade inspetiva tem como finalidade verificar o cumprimento pelas entidades tute-

ladas pela SRE, com 50 ou mais trabalhadores, das regras previstas no RGPC relativas aos instru-

mentos e medidas previstos no Programa de Cumprimento Normativo (PCN) remetidos à IRE pelas 

referidas entidades. 

Constituem objetivos desta atividade: 

- garantir o cumprimento dos normativos legais e das orientações emanadas pela SER; 

- verificar a conformidade legal e regulamentar dos instrumentos e medidas adotados e re-

metidos pelas entidades à IRE; 

- informar os responsáveis das entidades de eventuais desconformidades formais e legais; 

- induzir as entidades à correção de eventuais desvios legais nos documentos que integram 

o PCN de modo a contribuir para a prevenção do combate à corrupção. 

Com vista à concretização dos objetivos definidos, foram aplicadas metodologias que assen-

taram predominantemente na apreciação da conformidade legal dos documentos e outra informa-

ção relativa à adoção dos instrumentos e medidas previstos no PCN no âmbito do RGPC remetidas 

pelas entidades tuteladas pela SRE.  

 

 

 

29,5; 2%

1722; 98%

3. Controlo 
3.3. Organização e Ambiente de Controlo dos 

Estabelecimentos de Ensino OACEE

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - OACEE

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.3.3.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de entidades intervencionadas: 59 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 51 

 

2.4. AÇÃO DISCIPLINAR 

Os objetivos deste programa são: 

- Verificar a conformidade das práticas com o respetivo enquadramento legal; 

- Apurar eventuais responsabilidades disciplinares decorrentes de procedimentos desencadea-

dos, quer por solicitação externa, quer na decorrência de ações inspetivas; 

- Salvaguardar a defesa e a promoção dos direitos e interesses legítimos da comunidade educa-

tiva, com vista à salvaguarda da justiça e equidade; 

- Encaminhar para os organismos competentes as situações expostas ou denunciadas cujo foro 

não se enquadre nas atribuições da IRE. 

Dentro deste programa são desenvolvidas as seguintes atividades: 

- Processos de inquérito; 

- Processos disciplinares; 

- Apoio às escolas em matéria disciplinar. 

2.4.1. PROCESSOS DE INQUÉRITO- 

2.4.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Do ano 2023 transitaram 9 processos para 2024. Em 2024 foram instaurados 21 processos. 

Foram concluídos 22, o que perfaz um total de 8 processos que transitaram para 2025.   

 

 

 

 

51; 3%

1722; 97%

3. Controlo 
3.4. Verificação do PCN previsto no RGPC VPCN

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - VPCN

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.4.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭N.º de processos instaurados em 2023: 17 

￭N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 398 

 

2.4.2. PROCESSOS DISCIPLINARES 

2.4.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Do ano 2023 transitaram 6 processos para 2024. Em 2024 foram instaurados 20 processos 

(incluindo processos apensados). Foram concluídos 10, o que perfaz um total de 16 processos que 

transitaram para 2025.   

2.4.2.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de processos instaurados em 2023: 13 

￭N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 750 

 

502,5; 23%

1722; 77%

4. Ação Disciplinar 
4.1. Processos de Inquérito PI

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - PI

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo

354,5; 17%

1722; 83%

4. Ação Disciplinar
4.2. Processos Disciplinares PD

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - PD

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.4.3. APOIO ÀS ESCOLAS EM MATÉRIA DISCIPLINAR 

2.4.3.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Foram vários os estabelecimentos que solicitaram apoio nesta área, apoio este que foi dispo-

nibilizado de imediato, quer via telefone, quer através do mail, quer de contactos pontuais com os 

órgãos de gestão das escolas. 

2.5. PROVEDORIA 

Os objetivos deste programa são: 

- Atender, analisar e dar resposta às queixas e aos pedidos de informação apresentados pelos 

utentes e agentes do sistema educativo regional; 

- Contribuir para a prevenção e resolução dos problemas e conflitos surgidos no meio escolar, 

numa perspetiva de salvaguardar a defesa e a promoção dos direitos e interesses legítimos da comuni-

dade educativa, com vista à garantia dos princípios de justiça e de equidade.  

Dentro deste programa inserem-se as atividades análises de situação e mediação. 

2.5.1. ANÁLISES DE SITUAÇÃO 

2.5.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Há a registar  a realização de uma análise de situação.  

2.5.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 8,5 

 

2.5.2. MEDIAÇÕES 

2.5.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

No ano de 2024 não se realizou nenhuma atividade de mediação. 

2.6. CONTRAORDENAÇÃO 

Os objetivos deste programa são: 

- Reagir aos ilícitos de mera ordenação social que se verifiquem no âmbito das competências le-

galmente atribuídas à IRE; 

8,5; 0%

1722; 100%

5. Provedoria 
5.1. Análise de Situação AS

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - AS

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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 - Instaurar, instruir e decidir ou remeter à entidade competente para decisão os respetivos pro-

cedimentos. 

Este programa subsume-se à atividade processos de contraordenação. 

2.6.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Durante o ano de 2024 não foram instaurados processos de contraordenação. 

2.7. INTERCÂMBIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

O objetivo deste programa é o desenvolvimento da cooperação e das relações institucionais da 

IRE a nível nacional e internacional. 

Dentro deste programa são desenvolvidas as atividades cooperação e relações institucionais a 

nível nacional e regional autónomo e cooperação e relações institucionais a nível internacional. 

2.7.1. COOPERAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS A NÍVEL NACIONAL E REGIONAL AUTÓNOMO  

2.7.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Em 2024 mantiveram-se os contactos com a Inspeção Geral de Educação e Ciência do Minis-

tério da Educação, a Inspeção Regional de Educação da Região Autónoma dos Açores e com o Júri 

Nacional de Exames no âmbito da avaliação externa da aprendizagem dos alunos. 

2.7.2. COOPERAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS A NÍVEL INTERNACIONAL  

2.7.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

É de referir que desde o dia 01 de junho de 2021 a IRE se tornou membro de pleno direito da 

Standing International Conference of Inspectorates (SICI), que tem como lema Better Inspection, 

Better Learning, sendo o Diretor da IRE coordenador nacional. 

Da atividade de cooperação com a Standing International Conference of Inspectorates  há a 

destacar as reniões quinzenais dos coordenadores nacionais, onde a IRE esteve sempre presente, 

representada pelo seu diretor. 

Importa destacar, no âmbito das iniciativas de cooperação internacional e da promoção do 

desenvolvimento institucional da IRE, a deslocação a Malta de uma delegação oficial composta pelo 

seu Director e por um inspetor, com vista à participação na Assembleia Geral da Standing Interna-

tional Conference of Inspectorates (SICI). Esta presença constituiu uma oportunidade privilegiada 

de intercâmbio profissional, reflexão partilhada e alinhamento estratégico com práticas e orienta-

ções internacionais em matéria de supervisão e qualidade educativa. 

Ao longo dos três dias de trabalhos, a assembleia englobou um programa intensivo e diversi-

ficado, marcado pela dinamização de múltiplas mesas redondas e pela realização de conferências 

temáticas, que reuniram especialistas, dirigentes inspetivos e académicos de vários países. Estes 

momentos permitiram aprofundar o debate em torno de questões críticas para os sistemas educa-

tivos contemporâneos, fomentando uma visão comparada e colaborativa da ação inspetiva. 

A sessão de abertura contou com a presença institucional do Secretário de Estado do Minis-

tério da Educação, Juventude, Desporto, Investigação e Inovação de Malta, bem como da 



 

21 de 33 
 

 

Presidente da SICI, que sublinharam, nas suas intervenções, a relevância crescente do papel das 

inspeções num contexto global de transformação educacional e de exigência crescente em matéria 

de qualidade, equidade e responsabilidade pública. 

Das temáticas em destaque, merecem particular relevo: as comunidades de aprendizagem, 

enquanto dispositivos colaborativos de construção de conhecimento profissional; o desenvolvi-

mento sustentável dos sistemas de garantia da qualidade, com enfoque na sua coerência interna e 

na sua adaptabilidade; e a ação inspetiva em ambientes educacionais em rápida mutação, tema 

que, pela sua atualidade, mereceu especial atenção. 

No decurso da reunião dos Coordenadores Nacionais da SICI, foi aprovada a integração de 

dois novos membros — Jamaica e Letónia — alargando-se assim a representatividade da organiza-

ção, que passa agora a congregar 45 representantes de estados e regiões, ultrapassando os limites 

do espaço europeu e reforçando a sua natureza global e multirregional. 

No que concerne à definição de prioridades estratégicas para o ano de 2025, foi decidido 

manter o enfoque na temática “Inspeção num ambiente educacional em rápida mudança”, dada a 

sua pertinência face aos desafios emergentes e à necessidade de renovação contínua das aborda-

gens inspetivas, num mundo caracterizado pela volatilidade, incerteza e complexidade sistémica. 

2.8 ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFORMAÇÃO 

Os objetivos deste programa são: 

- Elaborar e coordenar os instrumentos de gestão; 

- Acompanhar tecnicamente os procedimentos relativos à gestão de pessoal da IRE; 

- Assegurar a produção de informação documental interna e externa; 

- Acompanhar o desenvolvimento do processo de avaliação do SIADAP-RAM. 

Dentro deste programa são desenvolvidas as seguintes atividades: 

– Apoio Técnico; 

– Planeamento, Relato e Avaliação de Desempenho; 

– Gestão de Sistemas de Informação. 

2.8.1. APOIO TÉCNICO  

2.8.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

No âmbito desta atividade, a IRE tem desenvolvido um suporte essencial para o fortaleci-

mento da sua própria estrutura organizacional e operacional. Este apoio técnico concentra-se, es-

pecialmente, nos processos de aquisição de bens e serviços e na elaboração do orçamento para o 

ano de 2024, áreas cruciais para garantir a eficiência administrativa e o adequado funcionamento 

da instituição. 

Em relação à aquisição, a Inspeção realiza um acompanhamento minucioso de todos os pro-

cessos relacionados à obtenção de recursos e serviços necessários ao cumprimento das suas fun-

ções. Este apoio técnico garante que os procedimentos de aquisição sigam os trâmites legais e 
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administrativos, assegurando a transparência, a correta alocação de recursos e o cumprimento dos 

critérios de qualidade e eficiência.  

No que tange à elaboração do orçamento para 2024, o apoio envolve a análise detalhada das 

receitas e despesas previstas, a alocação de recursos às áreas prioritárias e a implementação de 

mecanismos de controlo financeiro, assegurando a conformidade com as normas orçamentais e a 

sustentabilidade financeira da Inspeção. Através deste suporte técnico, a Inspeção assegura que os 

seus processos financeiros sejam não apenas eficazes, mas também adequados às necessidades 

operacionais e de gestão do organismo. 

2.8.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 48,5 

 

2.8.2. PLANEAMENTO, RELATO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

2.8.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Os objetivos foram, na generalidade, cumpridos.  

Efetuou-se o levantamento dos dados necessários ao acompanhamento do processo de ava-

liação de desempenho e à elaboração do Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) , do 

plano anual de atividades e do relatório de atividades. 

2.8.3. GESTÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

2.8.3.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Os objetivos foram cumpridos através da monitorização dos sistemas de informação, com a 

respetiva apresentação periódica de relatórios sobre as atividades desenvolvidas, sendo de desta-

car a aplicação para a gestão de toda a atividade da IRE que é aperfeiçoada todos os anos. 

Efetuou-se a publicitação das atividades da IRE, bem como de eventos e legislação, na página 

de internet. 

2.9 FORMAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO 

Os objetivos deste programa são: 

48,5; 3%

1722; 97%

8. Administração, Gestáo e Informação
8.1. Apoio Técnico AT

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - AT

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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- Promover a melhoria da qualidade dos desempenhos dos profissionais da IRE; 

- Criar condições para uma melhor satisfação profissional do pessoal; 

- Garantir condições de comunicação propiciadoras de evolução. 

Dentro deste programa foram desenvolvidas as seguintes atividades: 

- Formação promovida pelo serviço; 

- Autoformação.  

2.9.1. FORMAÇÃO PROMOVIDA PELO SERVIÇO E PELA SRE  

2.9.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

Foi dada continuidade ao processo formativo promovido por diversas entidades, nomeada-

mente pela IRE, pela SRE e pela Direção Regional da Administração Pública e da Modernização Ad-

ministrativa. Esta ação formativa, concebida no âmbito da estratégia de desenvolvimento profis-

sional contínuo, visa fortalecer as competências técnicas e operacionais dos agentes envolvidos na 

supervisão educativa, promovendo uma constante atualização e adaptação às exigências emergen-

tes do setor público e da gestão educacional. 

Importa destacar a realização de uma ação de sensibilização sobre o Regime Geral de Preven-

ção da Corrupção, seguindo o seguinte roteiro: integridade e cultura de integridade, o problema da 

fraude e da corrupção, e a prevenção de riscos de fraude e corrupção nas organizações. A iniciativa 

teve lugar no auditório da Escola Profissional Francisco Fernandes, no Funchal, no dia 10 de maio 

de 2024. 

A formação oferecida, de caráter transversal, abrangeu uma ampla gama de temáticas, com 

particular enfoque na modernização administrativa, na eficiência organizacional e na qualidade dos 

processos inspetivos, refletindo o compromisso das instituições em garantir uma atuação cada vez 

mais qualificada e alinhada com as melhores práticas internacionais. O programa formativo, em 

sintonia com as diretrizes políticas e administrativas vigentes, procurou assegurar que os inspetores 

e demais técnicos desenvolvam uma sólida capacidade analítica, bem como uma visão crítica e ino-

vadora dos desafios e dinâmicas atuais da educação e da gestão pública. 

2.9.2 AUTOFORMAÇÃO  

2.9.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

A autoformação, enquanto acesso à formação por iniciativa individual do pessoal, que corres-

ponda, direta ou indiretamente, às áreas funcionais em que se encontre inserido ou contribua para 

o aumento da respetiva qualificação, é um direito inalienável. Assim e com base neste pressuposto, 

todas as solicitações de autoformação foram autorizadas. 

2.10 ESTUDOS 

Os objetivos deste programa são: 

- Criação de espaços e de condições para o aprofundamento concetual, temático e metodológico 

nas diversas áreas de atribuições e competências da IRE; 
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- Criação de oportunidades e condições para a investigação e produção de conhecimento rele-

vante para a tomada de decisão; 

- Produção e apoio à produção de artigos e ensaios de reflexão sobre conceitos e metodologias 

associadas às áreas de atribuições e competências da IRE; 

- Estruturação de oportunidades regulares de aprofundamento da reflexão e partilha de experi-

ências, informação, metodologias e recursos entre o pessoal da IRE. 

2.10.1 ESTUDOS  NA ÁREA PEDAGÓGICA  

2.10.1.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

No decurso do ano de 2024 foi implementada a atividade organização dos cursos profissionais 

dos estabelecimentos de ensino da rede pública da RAM em 6 escolas. 

Com este estudo, pretende-se analisar, com os diversos intervenientes da comunidade edu-

cativa, as práxis implementadas nos diversos estabelecimentos, no exercício da sua autonomia, no 

que concerne ao modelo organizacional constituído, à gestão curricular e pedagógica das aprendi-

zagens e respetivas avaliações nos cursos profissionais, bem como, ao papel que é desempenhado 

pelos diversos intervenientes da comunidade - órgãos de gestão dos diversos níveis, docentes, alu-

nos, pais e encarregados de educação e entidades de acolhimento, induzindo à reflexão. 

Pretende-se, igualmente, que da investigação no seio da comunidade emerja um aprofunda-

mento concetual acerca das matérias em estudo que venha a dar um contributo relevante para a 

tomada de decisão, designadamente no que concerne a uma aferição da qualidade das diversas 

práticas no sentido de apurar tanto os aspetos dignos de relevo, quanto às situações que necessi-

tem vir a ser alvo de estudos conducentes ao reequacionamento e melhoria. 

2.10.1.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 6 

￭N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 215,5 

 

215,5; 11%

1722; 89%

10. Estudos 
10.1. Estudos na Área Pedagógica EAP

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - EAP

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.10.2 ESTUDOS  NA ÁREA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA  

2.10.2.1. AVALIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS 

No decurso do ano de 2024 foi implementada a atividade organização e tempo de trabalho 

dos estabelecimentos de ensino da rede pública da RAM em 1 escola. 

Esta intervenção inspetiva para a observação e aferição da adequação das medidas e dos pro-

cedimentos adotados pelos serviços relativamente ao regime jurídico das organizações e do tempo 

de trabalho, no âmbito do pessoal não docente e conhecer o impacto na organizaçáo da escola. 

Tem como objetivos:   

- produzir conhecimento relevante no âmbito do sistema de controlo interno de recursos hu-

manos, designadamente horários de trabalho, suas modalidades, formalidades e autorizações, para 

a tomada de decisão;  

- identificar as situações que eventualmente possam produzir desvios ao legalmente previsto;  

- avaliar a adequação e a razoabilidade dos procedimentos adotados, designadamente pelos 

responsáveis dos estabelecimentos de educação e ensino;  

- analisar o sistema de controlo interno da gestão dos recursos humanos (trabalhadores não 

docentes) das Escolas Básicas Integradas da Rede Pública da RAM, visando aspetos como a duração, 

os horários de trabalho e respetivas modalidades;  

- auditar o cálculo das retribuições. 

2.10.2.2. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

￭ N.º de escolas intervencionadas: 1 

￭ N.º de dias úteis de trabalho inspetivo: 7 

 

7; 0%

1722; 100%

10. Estudos 
10.2. Estudos na Área Administrativo-Financeira EAAF

N.º de dias úteis de trabalho
inspetivo / % dias úteis de
trabalho inspetivo - EAAF

Total de dias úteis de
trabalho inspetivo
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2.11 DISTRIBUIÇÃO GRÁFICA DAS DIVERSAS ATIVIDADES PELO NÚMERO DE DIAS DE TRABALHO INSPETIVO 

 

Legenda: DA-Desenvolvimento das Aprendizagens; EAP-Estudos na Área Pedagógica e Administrativo; AEA-Avaliação Externa das Aprendiza-

gens; OACEE-Organização e Ambiente de Controlo dos Estabelecimentos de Ensino; PI-Processos de Inquérito; PD-Processos Disciplinares; 

FEEP—Financiamento dos Estabelecimentos de Educação Privados; AS-Análises de Situação; AT-Apoio Técnico; EAA- Estudos na Área Adminis-

trativo-Financeira; AOR-Acompanhamento da operacionalização das recomendações; CFAL-PASEO-Condições de Funcionamento do Ano Le-

tivo-Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória;CRINI – Cooperação e Relações Institucionais a Nível Internacional; VPCN-RGPC – 

Verificação do Programa de Cumprimento Normativo previsto no RGPC. 

 

III. RELATÓRIO SINTÉTICO 

A atividade da IRE, no ano de 2024, assentou em cinco objetivos estratégicos inscritos no 

QUAR, a saber: 

- Aprimorar o modelo de preparação e execução de medidas que visem o aperfeiçoamento e 

melhoria do funcionamento do SER;  

- Implementar ações que promovam a qualidade dos estabelecimentos de educação e de en-

sino, numa perspetiva de promoção do sucesso escolar dos alunos, de alteração da cultura de re-

tenção, de promoção do espírito crítico e da assunção do compromisso ético de transformação da 

realidade socioeducativa; 

- Melhorar a resposta das organizações na salvaguarda do serviço público; 

- Recentrar o papel da IRE no quadro das novas lógicas organizacionais em articulação com os 

demais departamentos da SRE e do Governo Regional; 

- Proceder a avaliações globais do SER no âmbito da avaliação das organizações e do desenvol-

vimento profissional dos docentes. 

No âmbito do SIADAP RAM 1 foram fixados sete objetivos operacionais (OO), enquadrados nos 

objetivos estratégicos supra enunciados:  

- OO1- Otimizar o contributo para a regulação em matéria de educação, dotando os responsá-

veis pelas políticas educativas e pela administração das escolas de informação relevante;  

247; 14%

215,5; 13%

108; 6%

29,5; 2%
502,5; 29%

354,5; 21%

23; 1%

8,5; 1%

48,5; 3%

7; 0%

77; 4%

41,5; 2%
8,5; 1%

51; 3%

Quadro Sintese - Dias  úteis de trabalho Inspetivo  nas 
diferentes atividades

DA

EAP

AEA

OACEE

PI

PD

FEEP

AS

AT

EAA

AOR

CFAL-PASEO

CRINI

VPCN
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- OO2- Reforçar o acompanhamento, de forma regular, a ação educativa das escolas, através 

de uma ação interativa de observação, de modo a aferir da adequação das medidas e dos procedi-

mentos adotados pelos serviços face ao quadro normativo e aos contextos específicos e identificar 

eventuais constrangimentos;  

- OO3- Desenvolver uma cultura de commitment nos trabalhadores;  

- OO4- Melhorar a eficácia da instrução processual da atividade de provedoria e de ação disci-

plinar;  

- OO5- Aumentar a oferta de formação, visando o desenvolvimento profissional dos colabora-

dores;  

- OO6- Reforçar a acessibilidade da informação e da comunicação por meios digitais; 

- 007- Alargar a cooperação nacional e internacional com organizações congéneres. 

 

No quadro seguinte, apresentam-se as atividades e os objetivos operacionais aos quais se en-

contram vinculados. 

Atividades 
Objetivos operacionais 

OO1 OO2 OO3 OO4 OO5 OO6 007 

1.1. X X      

1.2.  X      

2.1. X  X     

3.1 X X      

3.2 X X      

3.3. X X      

4.1    X    

4.2    X    

4.3    X    

5.1    X    

5.2    X    

6.1    X    

7.1       X 

7.2       X 

8.1      X  

8.2      X  

8.3      X  

9.1     X   

9.2     X   

10.1 X       

10.2 X       
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Os objetivos operacionais OO1, OO5, OO6 e OO7, correspondem aos objetivos de quali-

dade; os OO2 e OO3 correspondem a objetivos de eficácia e OO4 corresponde ao objetivo de efici-

ência. 

Analisado o teor do quadro supra verifica-se que as metas fixadas para os objetivos corres-

ponderam a resultados efetivos em 2023, que se traduziram num grau de concretização classificado 

como atingido:  

- No objetivo 001, otimizar o contributo para a regulação em matéria de educação, dotando 

os responsáveis pelas políticas educativas e pela administração das escolas de informação perti-

nente, foi superada a meta em virtude de terem sido elaborados relatórios finais das atividades 

inspetivas aplicados nos estabelecimentos de ensino; 

- No objetivo 002, reforçar o acompanhamento, de forma regular, a ação educativa das 

escolas, através de uma ação interativa de observação, de modo a aferir da adequação das medidas 

e dos procedimentos adotados pelos serviços face ao quadro normativo e aos contextos específicos 

e identificar eventuais constrangimentos, foi superada a meta em virtude de terem sido elaborados 

relatórios de intervenção nos estabelecimentos de ensino onde foram desenvolvidas atividades; 

- No objetivo 003, desenvolver uma cultura de commitment nos trabalhadores, o objetivo foi 

superado considerando a ação direcionada pelos inspetores em projetos de melhoria desenvolvi-

dos pelos estabelecimentos de educação e ensino do l.º ciclo do ensino básico com pré-escolar e 

valência creche e a nível interno., bem como através de apresentação e implementação de projetos 

de formação interna. 

- No objetivo 004, melhorar a eficácia da instrução processual da atividade de provedoria e 

de ação disciplinar, foi cumprida a meta, em virtude de 90% destes procedimentos terem sido con-

cluídos num prazo de instrução não superior a cinco meses e o prazo de tratamento das exposi-

ções/queixas rececionadas não foi superior a 30 dias; 

- No objetivo 005, aumentar a oferta de formação, visando o desenvolvimento profissional 

dos colaboradores, atingiram-se as metas propostas conforme se pode observar da leitura relativa 

ao programa da formação; 

- No objetivo 006, reforçar a acessibilidade da informação e da comunicação, foram tam-

bém cumpridos os objetivos, tendo sido implementado o trabalho com recurso a plataformas digi-

tais, bem como foi atualizado sistematicamente o nosso sítio na internet;  

- No objetivo 007, alargar a cooperação nacional e internacional com organizações congé-

neres, os objetivos cumpriram-se tendo sido efetuadas reuniões com o Júri Nacional de Exames, no 

âmbito da atividade avaliação externa das aprendizagens. A nível internacional a IRE marcou pre-

sença no âmbito da Standing International Conference of Inspectorates (SICI). 
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A IRE, assumindo explicitamente num dos seus programas constantes do plano de atividades, o 

intercâmbio nacional e internacional, desenvolve relações privilegiadas com a Inspeção Geral de Educa-

ção e Ciência e com a Inspeção Regional dos Açores, como demonstra a participação na Região, em anos 

transatos, destas organizações congéneres em ações por nós promovidas, pelo que faz parte do genó-

tipo da IRE, não só a comparação com o desempenho de serviços idênticos que possam constituir padrão 

de comparação, como também participa em reuniões nacionais com as outras inspeções para efetuar o 

balanço do trabalho desenvolvido, nomeadamente em projetos de cariz nacional como é a avaliação 

externa das escolas. Igualmente a nível internacional, através da SICI se desenvolve um trabalho comum 

de aferição de programas desenvolvidos e resultados obtidos.  

A apreciação, por parte dos utilizadores externos, da quantidade e qualidade dos serviços pres-

tados, para não utilizar a expressão tão em voga de “clientes,” mais consentânea com outras ideologias 

que não a humanista que constitui a matriz da IRE, subsumida na sua visão onde se teve o cuidado de 

aclarar o conceito de qualidade (dado o infinito número de qualidades em situação nubente com os 

“clientes”), constitui um dos momentos dos processos desenvolvidos e subsumidos naquilo que, lato 

senso, se pode designar como princípio do contraditório, consagrado no n.º 5 do art.º 32.º da Constitui-

ção da República Portuguesa-garantias do processo criminal e no artigo n.º 327.º, n.º 2 do Código de 

Processo Penal-Contraditoriedade, e stricto senso, o direito de audiência previsto no Código de Procedi-

mento Administrativo e que constitui uma importante manifestação do princípio do contraditório pois 

que, dessa forma, não só se possibilita o confronto dos pontos de vista da Administração com os do 

Administrado como também se permite que este requeira a produção de novas provas que invalidem, 

ou pelo menos ponham em causa, a decisão que a Administração projeta proferir.  

Outrossim, se não adotaram formas manifestamente mais nubentes com outras conceções de 

qualidade, como já referido anteriormente, mas que importa acentuar, porventura mais cerimoniais e 

ritualizadas mas convictamente enquadradas num isomorfismo institucional, tão caro aos (neo) institu-

cionalistas, mas cujo “parecer” se sobreporia ao “ser”. 

A avaliação do sistema de controle interno está plasmada naquilo que, mais do que constituir 

um documento ancorado em elementos relacionais e sistemas culturais que poderiam organizar a es-

trutura e ação desta organização, se assume como documento racional, o Plano de Prevenção dos Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas, racional sem dúvida, mas expressão, também, dos valores sociais e 

do ambiente. 

Atendendo a que não existem outras unidades homogéneas não pode ser efetuada qualquer 

comparação. 

Mais do que efetuada a audição do dirigente intermédio, este foi um trabalho conjunto de diri-

gentes e trabalhadores, pois a avaliação faz parte do ADN desta organização (não avaliacionite ou quan-

tofernia caraterísticas da esquizofrenia performativa).  

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=199&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=199&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=199&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=
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Assim e para finalizar, importa relevar a nossa atuação consentânea com os pressupostos plas-

mados nos princípios do SIADAP-RAM, designadamente a coerência e integração, alinhando a ação dos 

serviços, dirigentes e trabalhadores na prossecução dos objetivos e na execução das políticas públicas, 

a transparência e imparcialidade, assegurando a utilização de critérios objetivos e públicos na gestão do 

desempenho dos serviços, dirigentes e trabalhadores, assente em indicadores de desempenho, a eficá-

cia, orientando a gestão e a ação dos serviços, dos dirigentes e dos trabalhadores para a obtenção dos 

resultados previstos, a eficiência, relacionando os bens produzidos e os serviços prestados com a melhor 

utilização de recursos e a diferenciação do desempenho de serviços, dirigentes e demais trabalhadores. 

Tendo por base as metas fixadas e os resultados obtidos, ao abrigo do n.º 3 do artigo 17 do 

Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro, propõe-se que a menção qualitativa da avaliação a atribuir à IRE 

corresponde o desempenho Bom, pois foram atingidos todos os objetivos, superando-os parcialmente.  

3.1 RECURSOS 

3.1.1 RECURSOS FINANCEIROS 

Recursos Financeiros Valores 

Orçamento de funcionamento 1 504 417, 00€ 

01- Despesas com o pessoal            1 469 236, 00€ 

       0101 - Remunerações certas e permanentes 1 153 304,00 €             

       0102 - Abonos variáveis ou eventuais 17 350,00 € 

       0103 - Segurança social 298 582,00 € 

02 - Aquisição de bens e serviços                 22 230,00 € 

       0201 - Aquisição de bens 1 525,00 € 

       0202 - Aquisição de serviços                 20 705,00 € 

04 - Transferências correntes                    9 374,00€ 

       0408 - Famílias 9 369,00 € 

       0409 – Resto do Mundo       5,00 € 

06 – Outras Despesas Correntes 100,00€ 

       0602 - Diversas 100,00€ 

07 – Aquisição de bens de capital 3 477,00€ 

       0701 - Investimentos 3 477,00€ 

Orçamento de investimento               7 726,00 € 

02 – Aquisição de bens e serviços               7 726,00 € 

       0202 – Aquisição de serviços               7 726,00 € 

Total 1 512 143,00 € 

Orçamento para 2024 (corrigido)  
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3.1.1.1. INDICADORES DE REALIZAÇÃO 

 

3.1.2 RECURSOS HUMANOS-RESULTADO GLOBAL DA APLICAÇÃO DO SIADAP RAM 2 E SIADAP RAM 3 

 No ano de 2024, deu-se continuidade ao processo de avaliação de desempenho dos trabalhado-

res da Inspeção Regional de Educação (IRE), referente ao biénio 2023/2024. Este processo, inserido num 

ciclo regular de avaliação de desempenho, tem como objetivo não apenas a aferição da eficácia e efici-

ência das funções desempenhadas pelos colaboradores, mas também o fortalecimento da cultura orga-

nizacional da IRE, promovendo uma gestão orientada para a excelência e para a melhoria contínua. 

A avaliação, estruturada de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Sistema de Avaliação de De-

sempenho, contempla uma análise detalhada das competências técnicas e comportamentais dos traba-

lhadores, sendo este um mecanismo fundamental para aferir o alinhamento dos mesmos com os obje-

tivos estratégicos da Inspeção. Através deste processo, pretende-se identificar pontos fortes, bem como 

áreas de melhoria, proporcionando um feedback construtivo que visa potenciar o desenvolvimento pro-

fissional e a capacitação das equipas, num contexto de constante evolução e exigência do setor público 

e educativo. 

Além disso, a avaliação do biénio 2023/2024 vai além de um simples exercício de medição de resultados, 

representando uma oportunidade estratégica para a reflexão organizacional. Ao permitir a identificação 

das necessidades de formação e atualização de competências, contribui para o aperfeiçoamento das 

práticas internas, para a promoção de um ambiente de trabalho colaborativo e para a otimização das 

operações da IRE. Em consequência, o processo de avaliação não só reforça a accountability institucio-

nal, mas também assegura a qualidade e a eficiência dos serviços prestados, garantindo que os inspeto-

res e técnicos da IRE estejam preparados para lidar com os desafios emergentes da educação e da ad-

ministração pública. 

A continuidade deste processo de avaliação reflete o compromisso da IRE com a valorização do capital 

humano e com a gestão estratégica de recursos, ao mesmo tempo que se alinha aos princípios de trans-

parência, equidade e desenvolvimento sustentável da gestão pública. Trata-se, assim, de um passo 

1545101; 100%

€3 477,00 ; 0% Recursos Financeiros

Orçamento de
Funcionamento

Orçamento de Investimento
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essencial para a modernização administrativa e para a otimização das práticas de supervisão educacio-

nal, com um olhar atento à melhoria dos resultados e ao fortalecimento da confiança pública. 

3.1.3 LISTA DOS TRABALHADORES DA IRE QUE EXERCERAM FUNÇÕES NO ANO 2023 

Diretor 

Jorge Manuel da Silva Morgado 

Diretor de serviços 

João Manuel Almeida Estanqueiro 

Chefe de divisão 

António Manuel Rodrigues Fernandes Jerónimo 

Inspetores 

Filipa Diva Teixeira Câmara Gonçalves Lucas  

José João Ribeiro Rodrigues 

Liana Maria Braz Henriques Silva  

Lília Cândida Silva Fernandes  

Maria Cecília Ferreira Sousa Lemos Batista  

Marina Cláudia Ferreira Pinto Fonseca Rato Candelária  

Noélia Teixeira Araújo Campos  

Rubina Marta Lopes Rosa 

Professores requisitados 

Ana Luísa Reizinho de Almeida 

Ana Cristina Sousa Fernandes Duarte  

Anabela da Rocha Morais 

Carla Teresa Henriques da Silva Teixeira  

Clarinda Maria da Silva Figueira Alencastre Pestana 

José Manuel Félix de Almeida Nunes Fortes 

Maria Fernanda Baptista Pestana Gouveia 

Maria João dos Santos Andrade Figueira  

Maria do Rosário David Fonseca Perestrelo Figueira 

Paula Cristina Pereira Alves  

Rui Jorge Cardoso Osório 

Técnico Superior 

João Roberto Sousa da Corte 

Coordenador especialista  

Graça Maria Fernandes Rodrigues Freitas Marques 

Assistentes Técnicos 

Maria José Freitas 

Ana Cristina Gonçalves Pita Freitas 

Pessoal da IRE a exercer funções em outros serviços 
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Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves  

Francisco José Ribeiro Dias 

Luís Miguel Pereira Marques 

Maria do Livramento Brazão Andrade Silva  

Rui Alberto Freitas Gonçalves 

Sérgio Olim Gomes de Mendonça 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


